
DECRETO LEGISLATIVO N. 559, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012.

Concede 0 Titulo de Cidadao de
Forfaleza ao advogado e empresario
R6mulo Alexandre Soares.

o PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas
atribuicoes, que Ihe sao conferidas pelo art. 36, inciso IV e paragrafo unico da
Lei Organica do Municipio,

Art. 1° Fica concedido 0 TItulo de Cidadao de Fortaleza ao advogado e empresario
R6mulo Alexandre Soares.

PACO DA CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSE BARROS DE
ALENCAR, ~M 22 DE NOVEMBRO DE 2012.i
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de 2012. José Acrísio de Sena - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 557,                                           
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012. 

 
Concede o Título de Cidadão 
de Fortaleza ao senhor 
Francisco José Gomes da 
Silva. 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferi-
das pelo art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município. PROMULGA: Art. 1º - Fica concedido o Título de 
Cidadão de Fortaleza ao senhor Francisco José Gomes da 
Silva. Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FOR-
TALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 22 de novembro 
de 2012. José Acrísio de Sena - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 558,                                           
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012. 

 
Concede o Título de Cidadã de 
Fortaleza à senhora Maria Aíla 
da Silva Vasconcelos. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferi-
das pelo art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município. PROMULGA: Art. 1º - Fica concedido o Título de 
Cidadã de Fortaleza à senhora Maria Aíla da Silva Vasconce-
los. Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTA-
LEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 22 de novembro de 
2012. José Acrísio de Sena - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 559,                                                  
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012. 

 
Concede o Título de Cidadão 
de Fortaleza ao advogado e 
empresário Rômulo Alexandre 
Soares. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferi-
das pelo art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município. PROMULGA: Art. 1º - Fica concedido o Título de 
Cidadão de Fortaleza ao advogado e empresário Rômulo Ale-
xandre Soares. Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 22 de 
novembro de 2012. José Acrísio de Sena - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 560,                                           
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012. 

 
Denomina de Prof. José Duarte 
Espinheiro uma praça de 
Fortaleza, na forma que indica. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferi-
das pelo art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município. PROMULGA: Art. 1º - Fica oficialmente denominado 

de Praça Prof. José Duarte Espinheiro o logradouro público 
localizado na Avenida Pedro Dantas, bairro Dias Macedo, que 
pertence à área de jurisdição da Regional VI, limitando-se ao 
norte com a Travessa Manuel Nunes Siqueira, ao sul com a 
Rua Torres de Melo, a leste com a Rua São Pedro e a oeste 
com a Avenida Pedro Dantas, conforme croqui de localização 
em anexo. Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, em 22 de novembro de 2012.  
 

José Acrísio de Sena  
PRESIDENTE DA CÂMARA  

MUNICIPAL DE FORTALEZA 
 

ANEXO ÚNICO 
CROQUI DE LOCALIZAÇÃO 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 561,                                          
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012. 

 
Localiza oficialmente a Rua 
Martinho Rodrigues, Bairro de 
Fátima, na forma que indica. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferi-
das pelo art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município. PROMULGA: Art. 1º - A artéria denominada Rua 
Martinho Rodrigues pela Lei n. 1028/56 fica oficialmente locali-
zada entre a Avenida 13 de Maio e a Avenida Borges de Melo, 
Bairro de Fátima, no limite leste do Parque Parreão, com senti-
do norte-sul, conforme croqui de localização em anexo. Art. 2º - 
Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALEN-
CAR, em 22 de novembro de 2012.  
 

José Acrísio de Sena  
PRESIDENTE DA CÂMARA  

MUNICIPAL DE FORTALEZA 

ANEXO ÚNICO 
CROQUI DE LOCALIZAÇÃO 

 


